Fazer campanha eleitoral na
hora errada, mesmo numa demo-
.cracia, dd cadeia. Apesar disso, é
um ~dos crimes eleitorais mais
eomuns. O candidato, além de
ndo conseguir os votos necessdri-

. 0s para se eleger, pode “ganhar”
do'juiz uma pena de até um ano
- de-detencio. Outro crime corri-
‘queiro e que tem uma pena seve-
ra, segundo o Cédigo Eleitoral, é
-.toncentrar eleitores, fornecer-
~Jhes transporte ou alimentos, em
- troca do voto. A penalidade, nes-
-e e em outros casos, pode ser até
~maior que o mandato: seis anos
de-reelusao, além do pagamento
de multa.- o :
« O-esclarecimento dos candida-
qtos. € dos eleitores quantos aos
crimes eleitorais em que eles po-
-deni- incorrer, até por ignorancia,
~éuma das preocupacées do TRE
e da:Secretaria de Seguranga Pu-
blica. Segundo os jurizes eleito-
-rais,"pouca-gente sabe que a mai-
~oriatdos delitos tipicos de uma
-eleigdo sdo puniveis com penas
-de.detengdo e multas, cujo valor,
.a critério do juiz, leva em conta
~as condigdes sociais e econdmi-
-cas do acusado.” ,
»« Para evitar isso, o TRE aconse-
-Iha partidos e candidatos a.se in-
sformarem sobre as leis eleitorais

rimes eleitorais da

e avisa que vai fiscalizar, com o
apoio da Secretaria de Seguranca
Piblica e da prépria populagio.
As autoridades eléitorais também
guerem divulgar para o eleitora-

0 0s casos mais significativos,
para que cada um seja fiscal des-
ta eleicio.

Além disso, o eleitor pode ser
0 “criminoso”, porque alguns de-
litos nio séo praticandos s6 pelos
canididatos e seus comandados.

Impedir, embaracar ou fraudar
o exercicio do voto é um crime
grave, por exemplo: a pena é de
até-seis anos de reclusdo. Ofere-
cer, prometer ou receber dinhei-
ro pode dar até quatro anos de
reclusdo, além de multa. Autori-
dades podem ser presas por seis
meses, se usarem influéncia para
coagir alguém a votar ou a nio
votar em determinado candidato
ou partido.

Nio € crime vender bebida al-
codlica no periodo que antecede
ou durante as eleigdes, mas ja se

" tornou tradigdo ndo permitir esse -

tipo de comércio, para evitar dis-
tirbios. Os comerciantes que
quebrarem a tradigio podem ter
as bebidas apreendidas, além de
levarem uma “bronca” dos poli-
ciais. ’
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